
  Brasília, quinta-feira, 23 de outubro de 2025 18

CLASSIFICADOS&EDITAIS
CLASSIFICADOS@GRUPOJBR.COM (61) 99637-6993

Edição impressa produzida pelo Jornal de Brasília 
com circulação diária em bancas e assinantes.

As íntegras dessas publicações encontram-se 
disponíveis no endereço eletônico:  
*https://jornaldebrasilia.com.br/publicidade-legal

A autenticação deste documento pode ser conferida 
através do QR Code ao lado.

6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DO DISTRITO FEDERAL

Itamar Sebastião Barreto
Oficial

Substitutos: Stephany Barreto Amaral Silvana Louzada Meneses
Rafael Alves Azevedo

EDITAL
ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO, Oficial do Cartório do 6º Ofício de

Registro de Imóveis de Ceilândia/DF, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital vir ou dele conhecimentos

tiverem que, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo
4º da Lei 9.514/97, bem como pelo(a) credor(a) ao contrato de financia-
mento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, devidamente registra-
da na matrícula nº 9.200 desta Serventia, referente ao imóvel situado na
EQNP 13/09 ÁREA ESPECIAL "C" - CEILÂNDIA/DF, tendo como deve-
dor(a)(es) fiduciante(es): F-10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, representado por seus sócios WESLEY FERREIRA GOMES, e
sua mulher ROSEMARY FRANÇA DIB, e como credor(a) fiduciário(a):
VILAREAL SECURITIZADORA S.A, com saldo devedor de R$
1.658,496,23 responsabilidade do(a)(s) citado(a)(s) devedor(a)(es),
venho intima-lo(a)(s) para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis sito a CNM 01 BLOCO "H" 1º ANDAR - CENTRO -
CEILÂNDIA/DF, CEP: 72.215-508, telefones (061) 3371-
9091/5800/5050 e 3022-8750 ou E-mail: sextooficio@gmail.com, onde
deverá(ao) efetuar a purga do débito, no prazo de 15 dias, contados da
publicação deste edital, relativo aos encargos vencidos referente ao
período de 27/06/2025 a 15/10/2025, sujeito a atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo paga-
mento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta
intimação; bem como as despesas relativas a intimação e a remuneração
desta Serventia.
Findo o prazo e não havendo o cumprimento da referida obrigação,
garante o direito de consolidação da propriedade fiduciária em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), VILAREAL SECURITIZADORA S.A, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Ceilândia/DF, aos 15 de Outubro de 2025.
Selo Digital: TJDFT20250330022351ZHIT
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br
Protocolo nº 224.580

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

 EMERSON CICARI DE MORAIS E SILVA
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, EMERSON CICARI DE MORAIS E SILVA,
CPF:973.764.421-20, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTA-
MENTO Nº 1504, VAGA DE GARAGEM Nº 476, 477 E 478, BLOCO Nº 1,
LOTE 12, RUA CARNAÚBAS, ÁGUAS CLARAS, DISTRITO FEDERAL, o
qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela
credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de
Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.15, na matrícula nº.350301,
respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de
V.S.ªa., venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das prestações vencidas
e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, cujo valor atualizado até o dia 08/10/2025, corresponde a
R$59.384,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e oitenta e quatro reais),
além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de
R$2.771,97 (dois mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e sete
centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$62.155,97
(sessenta e dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e sete cen-
tavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no
horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210,
Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras - DF, onde devera(m)
efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por opor-
tuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do
artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos
Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.


